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Secretaria Geral 

MOÇÃO DE APLAUSO 038 

CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROPOSIÇÃO LIDA E APROVADA 
EM 29/05/2019 

es
PRESIDENTE 

A Câmara Municipal de Vitória da Conquista 
manifesta seu Aplauso ao Núcleo de Defesa da 
Criança e do Adolescente (NDCA),um progra-
ma de extensão do curso de direito da Univer-
sidade Estadual do Sudoeste da Bahia(Uesb), 
pelo lindo trabalho que tem realizado, promo-
vendo o fórtalecimento a política de Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes, atuan-
do no enfrentamento a todas as formas de vio-
lência contra o público irOnto adolescente. 

JUSTIFICATIVA 

O núcleo de defesa da criança e do adolescente tem como objetivo principal, fomentar, a 
partir de suas diversas ações, uma cultura voltada para a efetivação dos Direitos Huma-
nos Fundamentais de Criança e Adolescente. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 24 de Maro de 2019. 
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